
 

1 

 

 



 

2 

 

 

Memorando de Cooperação entre Winning Trading, Leader Log, 3S Corp, o Consulado Geral 
da República Argentina em Porto Alegre e a Embaixada da República Argentina na República 

Federativa do Brasil 
 

As partes a continuação mencionadas (doravante, quando sejam referidas em conjunto, 
simplesmente “Partes”): 
 
▪ Winning Trading S.A., sociedade anônima com sede à Av. Nicolau Becker, 762 -sala 11, 

Guarani, Novo Hamburgo/RS - Brasil - CEP: 93.520-575, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
13.352.623/0001-75, aqui representada por Gabriel Antunes Spohr, CPF 011.215.270-86; 
doravante “Winning Trading”),   

▪ Leader Logistics LTDA, sociedade empresaria limitada com sede à Av. Nicolau Becker, 

762 -sala 11, Guarani, Novo Hamburgo/RS - Brasil - CEP: 93.520-575, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
nº 14.743.151/0001-44, aqui representada por Lucas Vogt Schommer, CPF 013.105.790-16, 
doravante “Leader Log”),   

▪ 3S Corp, sociedade empresaria limitada com sede à Av. Nicolau Becker, 762 -sala 11, 

Guarani, Novo Hamburgo/RS - Brasil - CEP: 93.520-575, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
19.903.931/0001-28, aqui representada por Gabriel Antunes Spohr, CPF 011.215.270-86; 
doravante “3S Corp”),   

aqui representadas conjuntamente por Gabriel Antunes Spohr (CPF 011.215.270-86); 

▪ Consulado Geral da República Argentina em Porto Alegre, com sede em R. Cel. Bordini, 

1033 - Auxiliadora, Bairro Moinhos de Vento, cidade de Porto Alegre, no estado de RS, CEP: 
90440-001, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 04.214.703/0001-73, aqui representada por o Sr. 
Cónsul Geral Ministro Jorge Enrique Perren (CPF 087.206.911-73), (doravante “Consulado”) e 
 

▪ Embaixada da República Argentina na República Federativa do Brasil, com sede em 

Av. Das Nações, SES, Quadra 803, Lote 12 - Asa Sul - CEP 70.200-905, Brasília-DF, Brasil, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 03.728.460/0001-29, aqui representada pelo Ministro Rodrigo Bardoneschi 
(CPF 097.488.241.01), (doravante “Embaixada”) e 

Acordam entre si e firmam o presente Memorando de Cooperação (doravante “MOC”), conforme as 
cláusulas abaixo, que, mutuamente, outorgam, pactuam e aceitam: 
 

ARTIGO 1º – OBJETIVO  
 

1.1. O presente MOC tem como objetivo estabelecer os termos e condições gerais de cooperação 
entre as Partes.  
 

1.2. As empresas exportadoras argentinas e as empresas importadoras de bens provenientes da 
Argentina serão beneficiadas com as medidas previstas no presente Acordo. 
 

ARTIGO 2º - ÁREAS DE COOPERAÇÃO 
 

2.1. Winning Trading, Leader Log e 3S Corp se comprometem, durante a vigência do MOC, a: 
 

2.1.1. Oferecer às empresas exportadoras argentinas e às empresas importadoras de bens 
provenientes da Argentina um desconto mínimo de 25% sobre os preços dos serviços previstos nas 
Tabelas de Preços de Winning Trading, Leader Log e 3S Corp, que integram o Anexo deste 
instrumento (doravante “Tabela de Preços”).  
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Para qualquer outro serviço prestado pela Winning Trading, Leader Log e 3S Corp, e não 
especificado, será concedido 25% de desconto referente ao valor a ser cobrado. 
 
O valor do desconto oferecido deve constar na nota fiscal ou documento similar. 
 

2.1.2. Prestar à Embaixada e ao Consulado e às empresas exportadoras argentinas e às 
empresas importadoras de bens provenientes da Argentina toda informação e documentação 
relevante relacionada aos serviços e descontos oferecidos. Winning Trading, Leader Log e 3S 
Corp comprometem-se a enviar informação e documentação verídica e completa à Embaixada e 
ao Consulado, desde que se refiram a informações relevantes e dentro das limitações da 
transferência de dados impostas pela legislação brasileira. As informações serão enviadas em 
espanhol e/ou português e/ou inglês. 
 

2.1.3. Prestar às empresas exportadoras argentinas o serviço de auxilio em busca ou prospecção 
de importadores, distribuidores ou potenciais clientes para seus produtos no Brasil. 
 

2.1.4. Se solicitado informar à Embaixada e ao Consulado todas as operações realizadas pelas 
empresas exportadoras argentinas e às empresas importadoras de bens provenientes da 
Argentina, semestralmente, todo mês de junho e dezembro, por meio de relatório, e que representa 
as informações disponibilizadas à Winning Trading, Leader Log e 3S Corp, durante a vigência do 
MOC, desde que se refiram a informações relevantes e dentro das limitações da transferência de 
dados impostas pela legislação brasileira. 
 

2.1.5. Permitir visitas técnicas/vistorias de representantes da Embaixada, Consulado ou de 
representação diplomática argentina à carga armazenada na Winning Trading, Leader Log e 3S 
Corp e beneficiada por este MOC, desde que, e nos termos, autorizados pelo consignatário 
importador ou exportador e pela autoridade aduaneira. 
 

2.1.6. Adotar as medidas de segurança que, a exclusivo critério de Winning Trading, Leader Log 
e 3S Corp sejam necessárias, assegurando a proteção dos bens armazenados, pertencentes às 
empresas exportadoras argentinas e às empresas importadoras de bens provenientes da 
Argentina, contra perda, roubo, vandalismo, destruição parcial, total ou outros danos, de 
conformidade com a legislação aplicável. 
 

2.1.7. Oferecer às empresas exportadoras argentinas e às empresas importadoras de bens 
provenientes da Argentina consultoria especializada ou um ou mais contatos de empresas que 
forneçam o serviço de consultoria especializada a fim de obter os benefícios fiscais municipais, 
estaduais e nacionais aplicáveis. 
 

2.1.8. A Winning Trading, Leader Log e 3S Corp não possuem qualquer responsabilidade pelos 
serviços que serão prestados pelas empresas indicadas. 
 

2.2. A Embaixada e o Consulado se comprometem durante a vigência do MOC a: 
 

2.2.1. Promover e divulgar na Argentina e no Brasil a atividade e os serviços prestados por 

Winning Trading, Leader Log e 3S Corp, incluindo os benefícios derivados do presente MOC: 
 
a) em publicações escritas da Embaixada e da Rede Consular argentina no Brasil, redes 

sociais, guias de negócios ou publicações similares, 
 

b) entre as Câmaras de Comércio bilaterais no Brasil e na Argentina, 
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c) entre outras entidades públicas ou privadas que possam ter interesse. 
 

2.2.2. Permitir o uso, por parte de Winning Trading, Leader Log e 3S Corp da imagem visual 
“Sócio Logístico Estratégico Argentina – Brasil” em qualquer material de difusão sempre que 
cumpra com as obrigações derivadas deste MOC e o mesmo se encontre em vigor. A Embaixada 
Argentina no Brasil remitirá dita imagem em formato digital à Winning Trading, Leader Log e 3S 
Corp.  
 

ARTIGO 3º - DURAÇÃO 
 

3.1. Este MOC entrará em vigor após a firma deste instrumento e estará vigente pelo prazo de 03 
(três) anos contados a partir da data de sua assinatura, renovando-se automaticamente. 
 

3.2. Qualquer uma das Partes pode, em qualquer momento, rescindir este MOC, mediante 
notificação por escrito à outra parte, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 
 

ARTIGO 4º - AJUSTE DE PREÇOS 
 
Qualquer alteração na Tabela de Preços de Winning Trading, Leader Log e 3S Corp deverá ser 
comunicada por escrito à Embaixada e ao Consulado com uma antecedência mínima de 15 
(quinze) dias corridos do início da vigência da nova Tabela de Preços. 
 

ARTIGO 5º - NÃO EXCLUSIVIDADE 
 

5.1. As Partes declaram, desde já, em caráter definitivo, irrevogável e irreversível, que não há entre 
elas vínculo empregatício, relação de associação, agência, distribuição, joint venture, colaboração, 
gestão ou intermediação de negócios ou qualquer outra relação contratual que implique no 
exercício de atividade econômica ou empreendimento em comum, no risco compartilhado e a 
distribuição de resultados ou, inclusive, na direção, controle ou administração entre as Partes, de 
forma que nenhuma das Partes terá autoridade para atuar e/ou representar os atos da outra Parte 
ou obrigar a outra Parte de qualquer forma. 
 

5.2. Acordam as Partes que as medidas e condições previstas sob este MOC não se revestem do 
caráter de exclusividade, pelo que nada neste MOC deve ser interpretado como impedimento para 
que qualquer Parte assine vínculo idêntico ou similar com terceiros. 
 

5.3. A assinatura deste MOC não afeta as relações com as empresas exportadoras argentinas e as 
empresas importadoras de bens provenientes da Argentina já formalizadas pela Winning Trading, 
Leader Log e 3S Corp antes da sua vigência. A assinatura deste MOC também não afeta os 
acordos que Winning Trading, Leader Log e 3S Corp celebre futuramente com outras empresas 
argentinas exportadoras e empresas importadoras de bens da Argentina. 
 

ARTIGO 6º – CONFIDENCIALIDADE 
 

6.1. O presente MOC tem caráter público, sem prejuízo do indicado nos pontos 6.2 e 6.3. 
 

6.2. As Partes se comprometem a utilizar as informações obtidas durante a vigência deste MOC 
para os fins descritos no Artigo 1º, ficando proibida a utilização para qualquer outra finalidade. 
 

6.3. As Partes se comprometem a manter em caráter estritamente confidencial toda e qualquer 
informação que venha a ser, a partir desta data, revelada de uma Parte a outra e formalmente 
caracterizada, por escrito, por elas como “confidencial” (em diante “Informação Confidencial”). Este 
compromisso se aplicará unicamente à informação que seja expressamente caracterizada por 
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alguma das partes como confidencial. Se não se assinalar como tal, a informação não será 
interpretada como confidencial. 
 

ARTIGO 7º - USO DE LOGOTIPOS E OUTROS MATERIAIS PROMOCIONAIS 
 

Winning Trading, Leader Log e 3S Corp autoriza a inclusão do seu sítio web, razão social, nome 
comercial e/ou logotipo nas apresentações e documentos, em papel e/ou formato digital, 
elaborados pela Embaixada e/ou os Consulados argentinos no Brasil, destinados ao uso interno de 
cada Parte ou para a promoção/publicação externa por ocasião da promoção deste MOC. 
 

ARTIGO 8º – PROIBIÇÃO DE CESSÃO 
 

Nenhuma Parte poderá ceder ou transferir seus direitos ou obrigações previstas no MOC ou dele 
resultantes, total ou parcialmente, sem a prévia e expressa anuência, por escrito, da outra Parte 
respeitando em todo caso as disposições legais e reguladoras aplicáveis. 

 

ARTIGO 9º – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. Qualquer aviso, notificação, consentimento, pedido e qualquer tipo de comunicação 
relacionada a este MOC serão feitas por escritas e enviadas ou entregas por meio de 
correspondência registrada por entrega postal (com aviso de retorno) no endereço indicado no 
preâmbulo, ou por e-mail, sempre com resposta expressa de recebimento certo, (não sendo 
consideradas as respostas geradas automaticamente) dirigido a: 
 

Winning Trading, Leader Log e 3S Corp: gabriel.spohr@3scorporate.com  
 

Consulado Geral da República Argentina em Porto Alegre: caleg@mrecic.gov.ar     
          

Embaixada da Argentina: ebras@mrecic.gov.ar 
 

9.2. Qualquer aviso destinado conforme o previsto no item 9.1, acima, será considerado como 
recebido: (i) mediante entrega, quando seja entregue em mãos; (ii) mediante aviso de retorno, 
conforme o disposto no recibo, quando seja entregue por carta registrada ou por entrega postal 
(com exigência de aviso de retorno); (iii) mediante entrega, quando seja enviado por serviço de 
entrega expressa; e (iv) mediante o envio de e-mail confirmando o recebimento da parte notificada. 
 

9.3. Cada uma das Partes poderá modificar o endereço, o qual deverá ser notificado à outra.  
 

9.4. As Partes, em conformidade com o direito, reconhecem que, exceto se estiver expressamente 
previsto no MOC: (i) o não exercício, a concessão de prazo, a tolerância, ou o atraso em exercer 
qualquer direito que lhes seja assegurado por este MOC e/ou pela lei não constituirá inovação ou 
renúncia desses direitos nem prejudicará seu eventual exercício; (ii) o exercício singular ou parcial 
desses direitos não impedirá o posterior exercício do restante desses direitos ou o exercício de 
qualquer outro direito;(iii) a renúncia de qualquer desses direitos não será válida a menos que seja 
concedida por escrito; e (iv) a renúncia de um direito deverá ser interpretada restritivamente e não 
será considerada como renúncia de qualquer outro direito conferido neste instrumento. 
 

9.5. Se qualquer uma das disposições deste MOC for declarada ilegal, sem efeito ou inexequível, 
por um árbitro, juiz ou tribunal competente, as demais disposições não serão afetadas e 
permanecerão em plena vigência e efeito. As Partes farão seus melhores esforços para substituir a 
disposição declarada ilegal, sem efeito ou inexequível, por outra disposição que seja de natureza o 
mais semelhante possível, porém exequível.  

mailto:gabriel.spohr@3scorporate.com
mailto:caleg@mrecic.gov.ar
mailto:ebras@mrecic.gov.ar
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Anexo  

Tabelas de preços 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 

TABELA DE PREÇOS 

 

•••• DESEMBARAÇO ADUANEIRO (LEADERLOG) 
 
DESEMBARAÇO COM ASSESSORIA ADUANEIRA E PREVISÕES DE CUSTOS 
DE NACIONALIZÇÃO EM QUALQUER FRONTEIRA DO BRASIL.  
 
DESEMBARAÇO: 120% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE (R$1.454,40) 
S.D.A.:  20% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE (R$242,40) 
 
 

•••• ASSESSORIA PARA EMISSÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE RADAR NA 
RECEITA FEDERAL (LEADELOG) 
 
SUBMODALIDADES: 
 
EXPRESSO DE USD50.000 - 1 SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE (R$1.212,00) 
LIMITADO DE USD150.000 - 2 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES (R$2.424,00) 
ILIMITADO - 3 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES (R$3.636,00) 
 
 

•••• CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE PRODUTOS (LEADERLOG) 
 
ELABORAÇÃO DE DESCRIÇÃO COMPLETA PARA REGISTRO DE 
IMPORTAÇÃO NA D.I. (DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO) + INDICAÇÃO DE 
NCM QUE MELHOR SE APLICA PARA O PRODUTO. 
 
SERVIÇO POR PRODUTO: 20% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE (R$242,40) 
 
 

•••• IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS (WINNING 
TRADING) 
 
GESTÃO OPARACIONAL DA IMPORTAÇÃO, COM TRANSFERÊNCIA DA 
CARGA JÁ NACIONALIZADA PARA O IMPORTADOR BRASILEIRO COM 
CNPJ NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
 
HONORÁRIOS EM 2 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES (R$2.424,00) 



 

 
 

•••• IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA (WINNING TRADING) 
 
OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA, NA QUAL A TRADING FIGURA COMO 
IMPORTADORA E FATURA PARA SEU ENCOMENDANTE COM CNPJ EM 
QUALQUE ESTADO DO BRASIL. 
 
MARGEM DE 5% SOBRE A BASE DE CALCULO DO ICMS DA NOTA FISCAL 
DE VENDA DA TRADING.  
 
 

•••• OUTSOURCING (WINNING TRADING) 
 
SERVIÇO DE PROSPECÇÃO DE PRODUTOS E FORNECEDORES EM TODO 
CONTINENTE ASIÁTICO. 
 
CUSTO INICIAL: 
1 PRODUTO: USD 200,00 
2 A 3 PRODUTOS: USD 300,00 
4 A 6 PRODUTOS: USD 500,00 
7 OU MAIS: CONSULTAR 
 
CUSTO POR IMPORTAÇÃO: 6% DO FOB. 
 
 

•••• PROSPECÇÃO DE CLIENTES NO BRASIL 
 
SERVIÇO DE PROSPECÇÃO DE CLIENTES EM TODO TERRITÓRIO 
BRASILEIRO. 
 
CUSTO INICIAL: 
1 PRODUTO: USD 200,00 
2 A 3 PRODUTOS: USD 300,00 
4 A 6 PRODUTOS: USD 500,00 
7 OU MAIS: CONSULTAR 
 
CUSTO POR NEGÓCIO FECHADO: 6% DO FOB. 
 
 
 
 
 



 

•••• CENTRO LOGISTICO EM BRUSQUE / SANTA CATARINA 
 
SOLUÇÃO LOGISTICA COMPLETA EM ARMAZENAGEM E DISTRIBUIÇÃO, 
COM ENDEREÇOS FISCAIS PARA ABERTURA DE EMPRESA EM SANTA 
CATARINA DENTRO DO CENTRO LOGISTICO. 
 
ALUGUEL DE ENDEREÇO FISCAL R$1.000,00 POR MÊS. 
ALUGUEL DE ENDEREÇO FISCAL + SALA COMERCIAL R$2.000,00 POR MÊS 
 
SERVIÇOS LOGISTICOS CONSULTAR CASO A CASO. 
 
 

INFORMAÇÃO PARA CALCULO DOS SERVIÇOS: SALÁRIO MÍNIMO 
VIGENTE NO BRASIL EM 2022 ESTÁ EM R$1.212,00. 

 

NOVO HAMBURGO / RS, 05 DE JULHO DE 2022. 


